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 O presente trabalho vem a ser uma análise bibliográfica de legislação e doutrina acerca 

da Nova Legislação Trabalhista no tocante ao artigo 510 –A, da CLT (Consolidação das Leis 

do Trabalho). Na esteira do artigo 11 da Constituição Federal de 1988 e da Convenção 135 da 

OIT (Organização Internacional do Trabalho), este novo dispositivo na Reforma Trabalhista, 

de 2017, veio impulsionar o diálogo social no interior das empresas, através da Comissão de 

Representantes dos Empregados. Esta comissão, que se organiza e atua de forma independente, 

tem as seguintes atribuições negociais: aprimorar o relacionamento entre a empresa e seus 

empregados com base nos princípios da boa-fé e do respeito mútuo, promover o diálogo e o 

entendimento no ambiente de trabalho com o fim de prevenir conflitos e buscar soluções para 

os conflitos decorrentes da relação de trabalho, de forma rápida e eficaz, visando à efetiva 

aplicação das normas legais e contratuais.  

Desta forma, considerando a infindável gama de métodos de resolução de conflitos, ao 

que nossa pesquisa revela, estamos diante de um novo método de solução de controvérsias no 

Direito do Trabalho. Este método engloba tanto as questões de reparação (justiça restaurativa) 

tanto quanto as questões de prevenção de litígios. A implementação destas Comissões nas 

empresas, aumenta o grau de diálogo nas relações de trabalho no sentido preconizado pela OIT. 

Este modo de resolver os conflitos pressupõe que as empresas sejam consideradas comunidades 

de pessoas livres e iguais no mercado. Esta dimensão fraternal das empresas segue a lógica da 

horizontalidade no tratamento dos conflitos, havendo uma passagem da solidariedade 

promovida pelo Estado, em que o trabalhador hipossuficiente é protegido, para um modelo em 

que o trabalhador é protagonista da solução dos conflitos. Além disso, o artigo 510- A, da CLT 

preconiza uma participação do empregado na linha do que estabelece o Decreto 9571/2018, 

sobre as Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos.  
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